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PARECER N°  Orig /07'  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ao Projeto de Lei n° 015/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal,  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, a alteração da 
Lei n°. 2.846/2012 e a revogação da Lei 
n°. 1.981/1997. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei n°015/2021, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 22 de abril de 2021. 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estiinda Turística de Paraguagu Paulista 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ao Projeto de Lei n° 015/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal,  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, a alteração da 
Lei n°. 2.846/2012 e a revogação da Lei 
n°. 1.981/1997. 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para 
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

Esta propositura visa atualizar a legislação do Conselho Municipal 
As normas vigentes, com intuito de possibilitar aos novos conselheiros se 
apoderarem de informações sobre a realidade da população idosa, bem como do 
orçamento público, aprimorando sua atuação no controle social e na propositura de 
politicas públicas. 

Além disso, objetiva facilitar a atuação dos conselheiros, 
considerando a possibilidade de uma participação qualificada na elaboração das leis 
orçamentárias públicas, como o PPA, LDO e LOA, oportunizando ao conselheiro, 
inclusive, maior acúmulo de experiência sobre o assunto. 

Por fim, altera-se a Lei n° 2.846, de 18 de dezembro de 2012 — 
Fundo Municipal do Idoso, para adequação da denominação do Conselho ao 
disposto nesta propositura. 

Quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, o  art.  16 da 
propositura prevê que as despesas decorrentes com a execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do 
Município, suplementadas se necessário. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORAVEL ao Projeto de Lei n°015-2021, recomendando a esta Comissão 
o mesmo procedimento. 

Palácio Legislativo 
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